


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

Acrescenta dispositivos aos artigos 92 e 128 e a Seção IX dos Tribunais e Juizes Ambientais, ao Capítulo III do Título IV Federal

PROPOSTA DE MOÇÃO
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e





Considerando a necessidade de tornar mais efetiva a prática do Direito Ambiental através da criação de Varas, Delegacias e Tribunais Especializados na área ambiental;



Considerando que a criação de um Tribunal Especializado em matéria de Direito Ambiental, com jurisdição integrada e exclusiva, diminuiria os procedimentos múltiplos surgidos do mesmo litígio ambiental e daria um grau maior de certeza nas decisões julgadas, pois disporia de operadores mais especializados e cientes da complexidade ambiental;



Considerando o emaranhado de leis, decretos, resoluções e portarias que compõem a nossa esparsa legislação ambiental, resolve:



Apoiar a proposta de emenda à Constituição que acrescenta dispositivos aos artigos 92 e 128, e a Seção IX dos Tribunais e Juízes Ambientais, ao Capítulo III do Título IV da Constituição Federal, de autoria do Deputado Federal Wagner Rubinelli.
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